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30. NORMAS A SEREM UTILIZADAS 

 

A Empresa a ser contratada deverá realizar todas as intervenções sobre o parque 

instalado atendendo ao disposto na normalização vigente. Com  isso deverá manter 

copias das normas utilizadas e apresentar provas de aquisição (documento fiscal, 

recibo ou nota fiscal) das normas abaixo, que serão necessárias ao perfeito 

atendimento as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM: 

NBR ISO 50001:2011 - Gestão de Energia 

NBR 5461 - Iluminação Terminologia 

NBR 5101 - Iluminação Pública 

NBR 5101/92 - Iluminação Pública - procedimento 

NBR 15129— Luminárias para Iluminação Pública - Requisitos particulares 

NBR 14744 - Poste de Aço para Iluminação 

NBR 8837 - Iluminação Esportiva 

NBRIEC 60598-1 - Luminárias - Parte 1: Requisitos gerais e ensaios 

NBRIEC 60598-2-1 - Luminárias - Parte 2: Requisitos particulares - Capitulo 1: 

Luminárias fixas para uso em iluminação geral 

ANSI C82.SLL1 - Power Suply for Drivers LED 

ANSI C82.777-2002 - Harmonic Emission Limits - Related Power Quality 

Requirements for Lighting 

IESNA - TM 16-05 - IESNA Technical Memorandum on Light Emitting Diode (LED) 

Sources and systems 

CIE 17 - 2007 - LED measurement 

IEC 62031 Ed. 1.0 b:2008 - LED modules for general Iighting - Safety specifications 

SAE j2650 - Performance Requirements for Iight Emitting Diode (LED) Road 

Ilumination Device Systems 

NBR 5410— Instalações elétricas de Baixa Tensão 

NBR 5413— Iluminação de Interiores 

NR-10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 

A prova de aquisição das normas deverá ser mantida pela Empresa a ser contratada e 

deverá ser disponibilizada a qualquer momento a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

QUIXERAMOBIM através de solicitação com antecedência mínima de 24 horas. 
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31. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

411. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos 

próprios, sob a dotação orçamentária: 

0701.15452.07042.033 elemento de despesas sob o n°: 

3.3.90.39.43; Fonte de Recurso: (1620000000) - CONTRIBUIÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

0701.15452.07042.034 elemento de despesas sob o n°4.4.90.51.00 

Fonte de Recurso: (1620000000) - CONTRIBUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

32. VALOR ESTIMADO: 

42.1. O valor estimado da Presente Licitação é de R$ 3.747.526,86 (Três milhões e 

setecentos e quarenta e sete mil e quinhentos e vinte e seis reais e oitenta e seis 

centavos). 

33. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

43.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, 

formalmente designado pelo (a) ordenador (a) de despesas, para acompanhar a 

execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias 

á fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento 

contratual. 

43.2 — A fiscalização da contratação será exercida por Representante da 

Administração, formalmente designado pelo (a) ordenador (a) de despesas, ou pessoa 

física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de 

Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

43.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

'. 
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corresponsabil idade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conform 

com o art. 70, da Lei 8.666/1 993. 
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CUSTOS DE IP 
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Dli 
SECRETARiA DE ØNSRAEBTRUTURA PREFEITURA MUIIICOPAI. DE OUIXER*MOS*MICE 

OBJETO:  PRESTAÇÁC' OCO SERVIÇOS TÉCNICOS DE E143ENH.4P.I 	PARA  3E3TÃ'O CO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO,  PUÚELICA 04  lEDE E DOO DISTRITOS.  - 
OUIXERIJJOEIM/CE. INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE MATERIAIS, TRANSPORTE, EOUIFAMENTOS. ECI, MAO DE CORA. ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTO-- MPOSTO7

NECESSÃRIO3 PAPA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. NECESSÁRIOS 

PLANILHA:  D r3  6e 	13540*  IR 	- 	FONTE'  TObAlA SINAPI -4EINFR-Aft PesqS5 do 	0800 25,7000- 

ITEM TABELA cÓO. DESCRIÇÃO UN QUANT. PREÇO UP41T. TOTAL 

EqiiSp'. Op.r.cfl.( 

7 

1.1 
1 	1.1 SINAPI 40012. ELETRICISTA/MOTORISTA MES 2.00- E_E 	2.272,25 E_O 	 4.04.4,5-2 

1 	1.2 SINAPI 40919 AJUDA,NTE CO ELETRICISTA USE 2,00 E_O 	1.629,80 P0 	 3.259,35 

SUEI-TOTAL (n*) R$ 	 T.E33,89 

1.2 EQMVp. SupOrlr 

12.1 SII.IAPI 34703 ENGENHEIRO ELETRICISTA MES 1.00 E_E 	13.340.75 E_O 	13.040.79 

1.2,2 SINAPI 40922 ELETP.0-TÉCNICO USO 1,0-5- E_E 	2,8.40.87 E_O 	 2.540.27 

1-2.3  SEINFPA 16800 ALMOXARIFE MES, 1,00 E_O 	2.567.34 E_E 	 2.557,24 

1.24 SINAPI 41071 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MES 1.00 ES 	1  952.35 ES 	 1.882.30 

1 25 SEINFRA 18598 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 5465 1,00 ES 	2.867,34 ES 	 2,867,34 
sue-TOTAL (fiOs) R$ 	23 28099 

4-3 CIbA 41,41Ocloba.i8 

1.31  SINAPI 43496 
.  1FGC'S 

OMPI EMENTARES - COLETADO MES 4,0
RE  

0 
171,2' RO 

1.3.2 SINAPI 42062 ALIMENTACA 	-  MENSALISTA COLETADO CAIXA! 5450 5 	401.70 E_E 	 4 3)5 02 

1.3.3 SINAPI 40061 TRANSPORTE  -  MEN3A.LISTA COLETADO CAIXA) MES 0.22 ES 	10071 R 	 1 003.32 
SUB-TO TAL (mês) R$ 	 6 523,89 

2 1 501401 TAXA DE ONCAP020 SOCIAIS SINAPI 12 Mf'Ç,o 1,00 	47.76% ES 	 31093,5515  

3.1 

Sue- TOTAL (fiéis) lIS 	14.848.86 

1 	1 
- - 43472 

-1-R0AUFt.IÍA3  -  PAIJILI.. ELETRICIST A  .  MI-lISA! 151 
i, AP 2 0 CCMI'LCMENTAPEC - COLETADO CAIXA)

,-.
.-..  . .. -1 " 	 ..-  

~-TOTAL (nlês) RS 	 409,52 

3.2 Mat.,j.Ia 
3.2.2 SEINFRA 18051 LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 72W/220V UN 435,00 E_O. 	35,04 P.S 	18.077.40 

3.2.4 SEINFRA liaS-A LÂMPADA Vft.PC'P METÁLICO DE 15OA/220V UN 58.00 E_O 	41,37 P0 	 3.557.52 

3.2.1 SEINFRA. 1149.0 LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 250W/22DV UN 351,00 E_O 	70,69 E_E 	28.063.9.8 

3.2.2 SEINFRA 11487 LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE  430W/220V LIN 100,00 ES 	00.95 RS 	14.571,00 

32.5 SEINFRA 11481 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W UM 2.155,00 ES 	30.90 E_E 	86.589,50 

32.5 SINAPI 12216 LAMPADA VAPOR DE9ODOOVDE15 402 ,  UN  22 , 31 
ES 	43,14 

S.543.0.O ,I0S 

3.2.7 SINAPI - 	3757 LAMP.AOA VAPOR DE 50010 OVOIDE 250W (RASE E40 1 3.32700 ES 	143.539,72 

3.2,0 SINAPI 3761 LAMPADA VAPOR MERCURIO  400  A' (RASE 5*0) UM 173,00 ES 	41.9.9 E_O 	 7,344,97 

32.9 SEINFR.A 18352 REATOR! IGNITOR UM 425,00' ES 	3521 RI 	15.506,35 

3.2_13 
SEINFRA 94 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR MET.ÁLICOV&POR DE 
MERCÚRIO, COM CAPACITOPJIG}-IITOR DE 125 ATE 15-OrAl UM 86.00 ES 	9.6,86 RI 	 5,007.34 

32 
EIN FP .A ISa 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICVAPOR DE 
MERCÚRIO,  COM CAFACITORJIONITOR DE  250W 

UM 1.830,00 E_.. 	SI,.  1 RE 	150.832,4 

3 2 12 
SEINFRA 11776 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLIco~Pop DE UM 353,00 ES 	94,37 ES 	33312,51 

3.2.13 SEINFRA 11776 REATORAFPPILÃMP.V, 0.0010 70W UM 2.155,00 E_O 	50.3-0 E_O 	145r. 125.C-0 
32.14 SEINFRA I1752 REATOR AFP P/ LAME. V. SÓDIO 3-60W UM 1.779.00 P,5 	122,30 E_E 	217,440.40 

3,2.10 SINAPI 3039.2 RASE PARA  E_ELE  COM SUPORTE METALICO UM 3.887,00 ES 	11.00 P0 	42-7",32  

32  i SINAPI 2510 
E_ELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO SIVOLT 15.00 A. DE 
CONECTCR. SEM. BASE UM 3.557,00 E_O 	20.72 E_O 	76,701,03 

SUB-TOTAL (lPfle*fs) lIS 	976789,29 

SUB-TOTAL (mês) R$ 	 *1.399,11 

3.3 V8íC,J(O4 

3.3.1 A - TIPO CARRO LEVE 1.0 COMPLETO UM 1,00 E_O 	1.400,00 E_O 	1.400,00 

3.3.2 0- TIPO CAMINHÃO COM CESTA' 13M  -  ISOLADO UM 2,00 E_O 	7.000,00 ES 	14.000,5.0 

3.323 O -TIPO. MOTOCICLETA 1500C UM 1,20 E_E 	0.00.00 E_O 	 500,00 

3.3.4 CUSTO VARLÂVEL (c001bS-A9I) TIPO- A UM 1,00 As 	750.5.3 ES 	 750.00 

3.3.5 CUSTO VARIÁVEL (09516038v94) TIPO - O UM 1,00 E_O 	2.030,00 E_O 	 2.000,00 

3.3.6 CUSTO VARIÁVEL (COi50I4SSval) TIPO 	D UM 1,00' E_O 	30.0,00 E_O 	 300,00 

3.3.7 MANUTENÇÃQ VEICULO TIPO -A UM 1.00 E_O 	3-00.00 E_O 	 200.00 

3.3.9 MANUTENÇÃO VEICULO TIPO O IJM 1.00 P3 	900.00 E_O 	 5-00,00 

3.3.9 MANUTENÇÃO VEICULO TIPO  -  O UM 1,00 ES 	100,01) E_O 	 100.00 
SUB- TOTAL (#iiéis) lIS 	20990,90 

3.4 IflSL819Çõ./*BCi1lóFi0 

3.4.1 COMFUTAC-ORES !35pecoç0o) UN 5.00 E_E 	200,00 E_E 	 1.000,00 

3.4.2 SOFTWARE SISTEMA OPERACIONAL (04pl*0a00:I UM 500 E_O 	312'0.00 E_O 	1.0.00.00 
3.4.3 SOFTWARE OFICIE  (dpl'40SÇSC).MAO-DE-OEFSA UM 5.00 RO 	300.00 RI 	1.500,00 
3.4.4 SOFTWARE GESTÃO DE IP  fIdeprocia~ UM 1,00 E_O 	0.00.00 E_O 	500.00 
3,45 NOTEBOOK UN 1,00 E_E 	300,00 RO 	 300,00' 
3  4.6 IMPRESSORA UN 2,00 ES 	200,00 RO 	45.0.0.2 
347 ESTAÇÃO 0-E TE_ARALHO  (dopr865ç.85) UM 8.00 RI 	133,02 ES. 

3.4.5 MOVEIS  i0epe.aÇAo) UN 8,20 ES 	200.00 ES 	1.000.00 
3.4.9 CUSTO ADUNIETE_ATIVO  iLM~I IJN 1,02 ES 	100,00 ES 	100,00 
34 12 ALUGUEL  0-O  IMOVEL, COq.!l2-OMINIC  E lP'TU UN 1,02- ES 	2003.00 ES 	2.000,00 
2.4.11 AMCTIZAÇÂO DE REFORMA DO IM-OVEL UN 1.00 E_O 	830,00 E_E 	500.00 
9.4 12 .AGUA 	ENERGIA UM 1.00 ES. 	333.00- RS 	30.0,00 
34,13 CORREIO, MALOTE  E  DESFACI4O9 LIN 1,00 ES 	100,00 ES 	100,0-0 
3.4,14 PAPELARIA  (papal, E_BiEnal esc,101ror.. .3 UM 1,00 E_O 	150.00 RE 	 150,00 
34 15 INPORMATICA (cartuchos, p011 dn,es ccl, -. -) UN 1,00 ES 	200,00 E_O 	 200,00 
3.4.16 FOLHETOS INFORMATIVOS  (p9p010rfl&  2105147,841IE_) UN 3.500.00 E_E 	0.60 RI 	1.750,00 
3.4.17 OEll'IFP,A 18014 TELEFONE MÓVEL UN.xMÊO 7,00 E_O 	200 100 P.S 	1.400,0.0 
3.4.18 SEINFP,8, I0616 INTERNET UN.c.MÊS 1,00 ES 	32-0,00 E_O 	 3-00,00 
3419 PREFEITURA FREFOO2 SERVIÇO DE CAL  CONTER LINcUES 1,05- ES 	530,22 ES 	 830230 

EZEI/IÇO DE C ..D.AS118.80Et1TO (CEssSaDa P.I%RQVE DEI? CO'Sa 1250 

SUB-TOTAL (fiOs) 

DE $0FTW 

lIS 	45.830.00 

4.1.1 PREFEITURA PP.EF001 MT0 COM  EMPLA.OUETAMENTO POR  PONTO
LUMINOSO  EL 8.I0,00 0.0 	15.00 ES 	122.955.00 

SUB-TOTAL (12 ~*.e*) 229 .155,00 
sua-TOTAL ((7149) 80.249,25 

	

Total geral da planilha 	 ES 	179.758.17 

	

Total g.raI da ptanllha do BOI 	25,75% 	ES 	48.287,73 

	

Total 99181 da planilha COVil BOI 	 ES 	226.048.90 
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CEP: 63800-000 CNPJ: 077443030001-68 - CGF 06.920.168-4 - Fone/Fax: 3441-13.6 



LI STA DE 
AT IVIDADES 

Av. 13 de Junho, 939— Bairro: Centro - Quixeramobim/CE 
CEP: 63800-000 CNPJ: 077443030001-68 — CGF 06.920.168-4 - Fone/Fax: 344 	26 



Governo Mui*ipol de 

QUAMOB 
Ma etarla de O 	MMh1I. . W,atnituia 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA PREFEiTURA VUNICIPAL DE QUIXER.POBIWCE 

OBJETO: 2 RE0TCC  OCO 55EF.v1Ç05 TÉCNICOS DE ENGENH AP, L. PA P. 3E5TC C  3I3TEV DE 1 LUMINAÇO FUuEIJCA DA SEDE E DOS DISTPJTOS, EW 3U$XE PA' CB ;Vi O 
	

OLIJitlCC TOO 

OS CUSTOS DE VATERIAIS, TR..NSPOPTE EC4JIFAUENTC5, E-Dl, MO  DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS, NECE2SPICS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

PLANILHA  : 	 ' ......................;- 	FONTE TtQ'.3 SiUFI, GEINFRA P Fii 	 BOI 	E 

TEM TABELA COO DESCRIÇÃO UN Q1JANT. PREÇO UNIT TOTAL SBOI TOTAL CBDI 

11 SERVIÇO  DE GESTÃO E MAIdUTEIIÇM) DO PARQUE IP 

iii Cemr CC.'-' Ser: 	esso 	marta cãc 	or;ueI 	: 	81;' parc; VES :: ps 	' 	-: : 	: 	: 

- SUB-TOTAL - R$ 	215709804 R$ 	271255019 

4. 

 LUMINÃRIAS 

105R 	~9,191VW1 
21 

11 COUR 001.10021 l~Sulo~ de l~ara LED 51  A ATÉ57V UM 15200 RI 	52235 FS 	3735 345 77 

2.1. 2 COMF C CVr- 2,52 Li-ara LE:D W0# ATE7A UM 2E2,-X5 P5 	53273 FS 	152,  17506 P5 

2.1. 3 COMF 20U007 UM 15300 P5 	'35, 5 FS 	119952 P5 	13 

2 14 COMF : .: vo:  :4 lra.a;àtSut.ø;0 	se  Lr.a LEO 13810;  tYE  122 A UM 123,06 P5 	A ; P5 	95 349,00 P5 	1211 ,81  

SUB-TOTAL R$ 	45256900 RI 	569105.52 

2.2 POSTES 

221 CO COMP006 UM 2000 57542 ps 	13585,40 RI 	17.387.41 

222 COMF COWO07 UM 15,00 p P5 	11546,73 RI 	14 9;7,23 

223 CMF COUPOOS Fcst  UM 10.00 RI P5 	5.005,10 RI 	1t325$$ 

224 COMP COLIPC'OS IoaÇãUSÇkSePeDoCIeDT15O UM 2Q00 RI 	586,82 RI 	11. 712,40 RI 	14,72834 

225 Co CG4PO10 UM 15,00 P5 RI 	10 271,7G RI 	12915,56 

SUB-TO TAL RI 	56.428,30 RI 	70.956,58 

2.3 CABOS ECO$XÕES 

231 COMF 
COMFO11 

Iaçào/Sbç50 de meeo de c.abS urepo,at espec., resviLem ao fogo. taxa 

#15.C2 

8/ 1.30020 
RI 	5,27 

EI 	5.272,20 RI 	6.621.23 

2 3 2 CC.MF 

CC$/0012 

IraaçSo/SubsRção se  iio  Se coldir F , com iociaçào e 	FVC, 2r, 03554 

0.€/l8/i' par a6r'.açioPubAa, 
oxSez, iemç mole encordoa~  CLI #  3x2,5mrn2 

8/ 2500,0-0 

Rs 	E,84 

P5 	17100,00 RI 	21.500,25 

- 3.3 
.. 

,.W 
008/0013 

lnlaçà&Sub 	 UoaçoXLPE.Caose 

fl 0Kv.  1r11616r. RI 	/655  
F7 	13.345:00 RI 	157534 

23-6 CDMF COMPCI4 Irt~ de Ham de acrIr~m 13 x UM 5002 RI 	25.12 RI 	1305,00 RI 	1.642.33 

235 CDMP C01PC1S lPaãS 	ç5eaImaç605ecurIti3raemF'Q5Ie -01esbo LIII 103,00 RI 	7575 RI 	7575,00 RI 	5.530,55 

235 C04P 008/PO1S 8/ 200.00 RI 	1505 RI 	3610,02' RI 	3.785,08 

.3.t CC'M R 
C1JCl7 

5ecrefcdeDra4Ox4C,40C7t -t35 	i1Ç»e0 aS ço 
UM3" 

' P3 	182,01 - 
RI 	45333 P3 	656833 

2.38 CO$P OMP18 
ln~SW~ de —AeM em 
2,5 a 35 	/ 7 

'II 15O P3 	21,90 RI 	32800 
'' 

R 	tr 

CAir 008/0019 
lf~ UM 
1a -- 

202,02 ' R, 	15,  
RI 	3.264,20 RI 	4.321.51 

SUO-TOTAL RI 	59109,30 R$ 	74958.72 

2.4 EQUIPAMENTO E COMANDOS 

24.1 CDMF CO8/FO2C' UM 23,20 ps 	37425 RI 	7.485,20 P3 	9.412,54 

SUO-TOTAL RI 	7485,20 RI 	9.412.64 

2.5 BRAÇOS E SUPORTES 

25.1 00W 008/0025 lno1eçàoMç6oSe Braço óe2000mcIta'IdOrre9en5) UM 133,30 P5 	181,07 RI 	18.107,00 P3 	22.750,55 

252 COMP COMPO41 IraçSUSub 	ode Braço Ota'rIef1PM1 x2O00moi(ec1utndorragess) UM 230,00 RI 	372,51 RI 	74.502,00 RI 	93.686,27 

253 cc 001/00 22 . tPaçàUStit'EçàodeBçoO1PM223O0i.iSrragevis UM 130,06' RI 	72.33200 RI 	55.43933 

SUO-TOTAL R$ 	162939,00 RI 	2*4.895$8 

2.6 PROJETOS DE REDE NOVA 

2.6 1 COMF CCl/F623 E:aboraco de Fro 	de Rede de D-st'ço DT-44i74T-C'SS ENEL UM 20,32' RI 	2  43,64 RI 	48 092.50 RI 	8045 72 

SUB-TOTAL R$ 	48.092,80 RI 	60.416,70 

2.7 SERVIÇOS DIVERSOS 

27.1 COIJP 008/0024 -1 133,30 RI 	32.55 RI 	3.255,33 RI 	4.556,15 

2.7.2 COMF 001/0025 Dspor4t3ede .Uma Pesada St4m0-daa.R€5 H 133,00 RI 	94,22 P5 	5.422,00 RI 	11.848,17 

273 COMP 001/0026 Dspoedade -de Cai'tsMuc$ II 130,0-3 RI 	116,19 RI 	11515,00 RI 	14513,85 

2.7.4 COMF 001/0027 Dcr,b3dadedeCamtàoom Cem Aéreo l37'. II 10002 RI 	116,19 RI 	11.519,33 RI 	14.512.55 

SUO-TOTAL RI 	35989,00 RI 	45.166.14 

Total geral da planhlha sem BOI 
	

RI 	2.980.140,64 

Total  geral  tia planhlha do BOI 
	

25.75% 	RI 	767.386,22 

Total geral da planilha com BOI 
	

RI 3,747.525.86 
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Governo Municipal de 

)QIAXAMOSIM 
secretaria de Dnts Urbano e ,,fr ,st,utur 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIMiCE 

OBJETO  FRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICCIS DE ENGENHARIA FAF 	GESTÃO DO SISTEMA DE LUMINAÇ.O FUBLICA LA GELE E 

DISTRITOS, EM QUIXERAMOBIM/CE, INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE MATERIAIS, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BDI, MÃO DE OBRA, 

ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS, NECESSÁRIOS PARA REALIZÁCÃO D 25 SERVICOS. 

PLAN1LHA. Dodect:? 	- 	FONTE Tsbeds 3INAFI, SEINFF- 	eèade 	t:: 	-  BD1. 

ITEM DESCRIÇÀO (JN QUANT. PREÇO UNIT. MENSAL TOTAL 

1 GESTÁOEMANUTENÇÀ000 PARQUE IP 12 MESES 

Serviço de gesào e marlu?.ençào do parque de IF de 1  
- F.E 	179.75817 P5 	179.75817 R$ 	2,157 

1.1 

Servcode'esoe nlan4Ilençâodo parede IR de 
8197per::. 	e:cBDI "'? F 5 	226.C4590 R 	22&3459C 

2 
OBRAS. MELHORIAS, EFICIENTIZAÇÀO E 

CONSTRUÇÃO DE REDES 
12 MESES   

2.0 
Obras ~rias, etaenzaçc o ccr 'uço de redes 
x12nses sem BDI  

1 

2.1 
Obras,  neIonas, ebenz ão e constriiçâo de redes 
x12meses:BOI - 

-• - 
P5 1034.976, 121 FE 	- 	1 P5 	1 03 

TOTAL SEM BOI R$ 	2980.14064 

TOTAL COM BOI RS 	3.747.52686 

SERVIÇO (% VALORES % TOTAL Y   MENSAL 

1.  GESTÃOEMANUTENÇÁ.O CCF'UEIF RE O 2382% 

2.  OBRAS, MELHORIAS, EFICIENTJZAÇÂO E coNsTRu;  O' DE FE EI 
1.0.34.976,10 27518% 2,301% 

Av. 13 de Junho, 939— Bairro: Centro - Quixeramobim/CE 
CEP: 63800-000 CNPJ: 077443030001-68 - CGF 06.920.168-4 - Fone/Fax: 3441-1326 
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Governo Munaøpal de 

WXERAMOB 
$eet.la deD.N 	eM.Ur1me e Ifreerutuei 

COMPOSIÇÃO DE 
AT IVIDADES 
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SECRETÃRL4DEINFR.4ESTRVTLRA-~UMA MVIc1PAL DE QUXERAMOBIM/CE 

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA GESTÀODO S1STE.\IADE ILUMINAÇÃO PUÚBLICADA SEDE E DOS DISTRITOS, EM 
QTT3,10312X1CE, INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE MATERIAIS, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BDI,  MÃO DE OBRA,  ENCARGOS SOCIAIS E 

IMPOSTOS. NECESSÀRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

PLANILHA ORÇAMENTARIA: Composição individual  de preços 	- FONTE: 	abela SINAPL SEINFRA e  ?esqussa de mercado  - BDI: 25.'5 

COMPOO1 	InstalaçiolSubstituiçào de Lumuiarla LtD 51 WATE 67W 	 UN 	E 	712,31 

TABELA CÔO. DESCRIÇÃO UN QUANT. PREÇO TOTAL 

Mão  de  Obra 
SEINFRA 	12312 	ELETRICISTA 	 H 	3,5 	E 	IS.07 	E 

SEINFRA 	10042 	.AJtJI)ANTEDEELETRICISTA 	 li 	3.5 	E 	1,52 	RI 

Total Mio de Obra 	 RS 	16.30 
Material 

PREFEITURA PREFOO6 CONECTOR TORÇÃO  3MM SCOTCHLOCK 	 UN 	300 	RI 	1,20 	RI 	3,60 

SEINFRA 	17391 	FITA ISOLANTE DE AUTO-FUSÃO N.23 	 UN 	0,05 	RI 	7,00 	RI 	0,35 
SEINFRA 	17392 	FITAISOLANTECOMUMN.°33 	 UN 	0,05 	RI 	11,20 	RI 	0.56 

SINAPI 	42245 	
LUARL4DELEDPAAILUMINACAOPUBLICA,DES1W ATE 67\V, 	 LNZ 	1 	E 	RI 	470,77 
 INVOLUCROEMALUMINIOOU  ACOINOX 

"SINAPI 	2510 	
RELEFOTOFLETPICOINTERNOE EXTERNO BIVOLT  1000 W,  DE  CONECTOR, SEM 	

UN 	1 	RI 	20,9 	RI 	20,9 
BASE 

SINAPI 	39380 	BASE PARA RELECOM SUPORTE METALICO 	 UN 	1 	RI 	1139 	RI 	11.89 
Total Material 	 RI 	50'7.96 

Equipamentos 
BUSTPP: 	

H 	Oi 	RI 	11619 	RI 	58.10 pREFEURA PRS' 
 CAMIHÃOCCESTA EQUIPADO (l3M) COM GU1NDASTE,COM 	U 

CONTA PARA SERVIÇOS DIVERSOS 
Total Equipamentos 	 R$ 	58.10 

TotalMatenal—Mão de Obra—Equipamentos 	 EU 
._ 	 . 	 . 	............................ .... ............ 

LNCLUSO  R$
...........  -.................... .................... . 	 -.. .......... 	- 	 - 	

. ..., 

BDI 	 25,75% 	 RI 	149,96 

Total Geral 	 RI 	732.31 

CO(PO02 	lastalaçio/Substltuiçio de Lurninaria LtD 68W Alt 97W 	 UN 	RI 	795,62 

TABELA CÓD. DESCRIÇÃO 1.N QLANT. PREÇO TOTAL 

Mão  de  Obra 
SEINFRA 	12312 	ELETRICISTA 	 E 	0.5 	P3 	1L0' 	P3 

SEINFRA 	10042 	AJUDANTE  DE ELETRICISTA 	 E 	0.5 	RI 	1..52 	RI 	.25 

Total Mio de Obra 	 RI 	16,30 
Matenal 

EFEITU}L4 PREFOOÓ CONECTOR TORÇÃO 3MI1 SCOTCHI.00K 	 UN 	3,30 	RI 	1,20 	RI 	3,60 

JEINFRA 	17391 	FITA ISOLANTE  DE  AUTO-FUSÃO N.°23 	 UN 	0.05 	RI 	7,00 	RI 	0.35 
SEINFRA 	17392 	FITA ISOLNFECOMUMN.*33 	 UN 	0,05 	RI 	11.20 	RI 	0,56 

SINAPI 

SINAPI 	2510 

LUM1NARIA  DE  LEDPA 	ILUMINACAO PUBLICA,  DE 68  WATE 97  W, 
INVOLUROEMALUMINIO  OU ACO INOX 

UN 	1 	R5 	521.12 	RI 	21.12 

UN 	1 	RI 	20,79 	RI 	20,9 RaEFoTOELETR1cOcINOEEXTERNOBIVOLT 1000 W,DECONEcTOR, SEM 
BASE 

SINAPI 	39380 	BASE PARA RELE  COM SUPORTE METÁLICO 	 UN 	1 	RS 	11.89 	RI 	11,89 
Total Material 	 RI 	558,31 

Equipamentos 

PREFEITURA PREF003 CAMINHÃO 
 C  CESTA EQUIPADO (13M, COM  GUINDASTE, COMB1JSTIVEL P 	

E 	05 	RI 	11619 	RI 	 58,10 
CONTA PARA SERVIÇOS DIVERSOS 
Total Equipamentos 	 RS 	58110 

TotalMa...:~:lãod 	 .. 	 - ................ . .... ............. .................... 	 ...............  ...................  .............................................. 	
-.................  ... 	.L..... 

NCL  ° 	................................................................................ ............................. . 	 's 	 . . 
BDI 25,75%     RI 	162,92 
Total Geral 	 RI 	795.62 

à 	i15 

Av. 13 de Junho, 939— Bairro: Centro - Quixeramobim/CE 	 H 
CEP: 63800-000 CNPJ: 077443030001-68 - CGF 06.920.168-4 - Fone/Fax: 3441-1326 



GowrnoMimkd 

stitakío de Lumaana LtD 98W Ali 137W UN 

TABELA CÓD. DESCRIÇÀO 	 1 F QUAM. PREÇO TOTAL 

Mio  de Obra 
SEINFRA 	12312 	ELETRICISTA 	 H 	0.5 	RS 	19.07 	R.S 
SE1NFRA 	10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 H 	0.5 	RS 	1452 	P3 

Total miodeobra 	 RS 	16.30 
Mateial 

PREFEIU'RA PREFOO6 CONECTOR TORÇÃO 3MM SCOTCHLOCK 	 UN 	3,00 	RS 	1,20 	RS 	3,60 

SEINFRA 	17391 	FITA ISOLANTE DE AUTO-FUSÃO N°23 	 UN 	0,05 	P3 	1,00 	RS 	035 

SEINFRA 	17392 	FITA ISOLANTECOMUMN.°33 	 UN 	0.05 	P3 	1120 	RS 	0,56 

SINP1 	42243 	
LUflNARIADELEDPARAILUMINACAOPUBL1CA,DE9SW ATE, 137W, 	UN 	1 	P3 	62837 	R5 	629 
[NVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 	 - 

SINAPI 	2510 	
RLLEFOTOELETRICOINTERNOEEXTERNOBIVOLT 1000 WDECONECTOR, SEM 	

U1  N 	i 	P3 	2079 	RS 	21 
BASE 

SENAPI 	39380 	BASE PARELECOMSUPORTEMETALICO 	 UN 	1 	RS 	11,89 	P3 	11.19 
Total Material 	 RS 	665.56 
Equipamentos 

FREFEM-
RA PREF003 CAMINHÃO C CESTA EQU 	DO  (135,1),  COM OU DASTE. COMBUSTIVEL PiH 

	05 	R5 	11619 	R 	S 1' 
- CONTA PARA SERVIÇOS DIVERSOS 

Total Equipamentos 	 RS 	58.10 

tal 	tia1.Mãode ObraEquipamtinos-  ............ ................. ..... ................ .................. ......... ..................... . ............... ................ 	 -. 35 
Encargos 	 INCLUSO 	 83 	- 
BDI 	 25,75% R5 	190,54 
Total Geral 	 RS 	930,49 

COMPO04 	Instalaç~s~ode Luminaria LtD 138 WATË 180W 	 UN 	Ri 	1.207,82 

TABELA CÓD. DESCRIÇÃO UN QrANT. PREÇO TOTAL 

Mio  de Obra 
SE!NFR.A 	12312 	ELETRICISTA 	 H 	0,5 	RS 	15.0 	RS 
SEINFRA 	10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 H 	0,5 	R5 	1.52 	P3 

Total Mio de Obra 	 RS 	16.30 
Material 

PREFEITURA PREFOO6 CONECTOR TORÇÃO 3MM SCOTCHLOCK 	 UN 	3,00 	P3 	1,20 	P3 	3,60 

SEINFRA 	17391 	FITA ISOLANTE DE AUTO-FUSÃO N.°23 	 UN 	0,05 	RS 	',oO 	P3 	0,35 
SEINFRA 	17392 	FITAISOLANTECOMUMN.033  . 	 UN 	0,05 	RS 	11,20 	aS 	0,55 

SUAM 	4 
LUIARIADELEDPARAILUMLNACAOPUBLICA.DE 138 WATE 1S0V. 
D'VOLUCROEMALUMINiO OU ACO INOX 

UN 	100 	RS 	83191 	RI 	84991 

\  SINAPI 	2510 
BASE 

UN 	1,00 	P3 	20.79 	RI 	20,79 

SINAPI 	39380 	BASE PARARELECOM SUPORTEMETÀLICO 	 UN 	1,00 	Ri 	1189 	RI 	11,19 
Total Material 	 RS 	886,10 

PEEflURA PREFOO' 

Equipamentos 
CAMDHÃOC CESTA EQUIPADO (I3M). COM GUINDASTE,COMBUSTIVELP 	

ii 	
o- 	 - 

RS 	116 .19 	as 	sio 
CONTA PARA SERVIÇOS DIVERSOS 	 , 	 , 	 . 
Total Equipamentos 	 R$ 	58.10 

. 	._ 	,, 
Encargos 	 INCLUSO 	 Ri 	- 
BDI 	 25,75% 	 RI 	247.33 
Total Geral 	 R$ 	1.207,82 

a 

Av. 13 de Junho, 939 - Bairro: Centro - Quixeramobim/CE 
CEP: 63800-000 CNPJ: 077443030001-68 - CGF 06.920.168-4 - Fone/Fax: 3441-1326 



/Substituição de Braço de 2000mm (incluindo ferragens 
	

RS 
	

227,70 

TABELA CÕD. DESCRIÇÃO 	 UN QUANT. PREÇO TOTAL 

Mio de Obra 

SEINFRA 	12.312 	ELETRICISTA 	 H 	0,2 	RS 	18,07 	RS 	3,61 

SEINFRA 	10042 	AJtIDANIE DE ELETRICISTA 	 H 	0,2 	RS 	14,52 	RS 	190 

Total Mio de Obra 	 R$ 	6,52 

Matenal 
PREFEITURA PREFOO4 3AÇOTALICOP1flflNÁRlADE2000mlnTUBODE501nm. 	 UN 	1,00 	RS 	IGUO 	RS 	100,00 

SEINFRA 	18438 	CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 a 250 niin 	 M 	3,00 	RS 	3,58 	Ri 	10,4 

SEINFRA 	17391 	FITA ISOLANTE DE AUTO-FUSÀ0N.°23 	 UN 	0.05 	Ri 	7,00 	P3 	0:35 

SEINFRA 	17392 	FITA ISOLANTE COMUM  N.°33 	 UN 	0,05 	RS 	11,20 	RS 	0,56 

PREFEITURA PMQOO5 CONECTORPERFURANTE MAL 2,5A10.16A5OMM2 	 UN 	2,00 	RS 	10,00 	Ri 	20,00 

SINAP1 	439 	
PARAKUSOM16EMACOGALVANEADO,COMPRNTO=300MM,DLAMEO UN 

	2.00 	Ri 	941 	RS 	18.82 
=  16ML ROSCA MAQUINA. CARECA QUADRADA 
ARRUELA EMACOGALkNADO,DLA2ETROEXTERNO=35MM.ESPESSURA 

SINAPi 	L48 	 UN 	1,00 	RS 	0,84 	RS 	0,84 
= SMM. DLAMETRODO FURO= ISMM 
Total Material 	 RS 	151,31 

Equipamentos 
PREFOO' CAMINHÃO C CESTA EQUIPADO (UM), COM GUINDASTE. COMBUSTiVEL  ' 	

li 	O 	R5 	11619 	RS 	'3 
-, CONTA PARA SER1ÇOS DIVERSOS 	 ' 	- PRE=RA 

Total Equipamentos 	 RS 	23,24 

.... 	................ 	............................ .... 	........ 	... 	.......................... 	...... 	-  .......... ..... 
Encargos INCLUSO 	 Ri 

BDI 25,75% 	 Ri 	45,63 

Total Geral 	 RS 	227170 

COMP006 	Instalaçio/Substituiçio de Poste de Concreto Circular 9/200 	 UN 	RS 	85457 

TABELA CÓD. DISCRIÇÃO UN QUANL PREÇO TOTAL 

Mio de Obra 
SEINFRA 	12312 	ELETRICISTA 	 H 	1,00 	P3 	13.07 	RS 	18,07 

EINFRA 	10042 	AJUDANTEDEELETRICISTA 	 H 	1,00 	P5 	14,52 	Ri 	14,52 

Total Mio de Obra 	 Ri 	320 

Material 

SEINFRA 	19456 	
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 2000, H=  900N, PESO 

UN 	100 	RS 	530.64 	RS 	53064 
APROXIMADO 670 KG 	 ' 	- 
Total Material 	 Ri 	530,64 
Equipamentos 

SEINFRA 	10705 	CAMiNHÃO COMEM. EQUI?. CGUINDASTE(CHP) 	 Ii 	1.00 	RS 	116.19 	RS 	116,19 
Total Equipamentos 	 Ri 	116,19 

TomiMatefial 	°M  Obra : 5 	679.42 P 	... 	 .......... 	. 	... 	............. . ........  .  ................ ... J............  
Encargs 	 INCLUSO 	 P5 	- 
BDI 25,75% 	 Ri 	174,95 --------- 
Total Geral 	 R$ 	854i7 
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Governo Munidpat de 

l.DeeoIvivn. UT*1IO e lnfr.esrutr 

;Substituicao de Poste de Concreto Circular 101200 
	

RS 
	

993.15 

TABELA CÕD. DESCRIÇÃO 	
1 
' QUAXI. PRI(O TOTAL 

SEINTRA 	12312 
SEINFRA 	10042 

SEJNFRA 	19515 

SEINFRA 	10705 

de Obra 
ELETRICISTA 	 li 	1,90 	Ri 	18,07 	Ri 	1S,0 

AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 H 	10 	RS 	14,52 	Ri 	14,52 

Total Mão de Obra 	 R$ 	32,59 

Matenal 
CONCRETO 	R.,RESISTNCLLNOMINAL 200KG,H=10,00M, 	

UN 	1.00 	RS 	641,00 	RS 	641.00 
PESO.MPR=LADO DE :90 KG 
Total Material 	 RS 	641.00 

Equipamentos  
CAOCORC.EQUIP.CGDASTE(CHP) 	 li 	1,00 	Ri 	116.19 	RS 	1I619 

TotalEquipatnentos 	 R$ 	116.19 

Total ...........ial 	.... Obra 	.........  .............. . ..... .............. ................................  .............. ................... .................... ................. ................... ...... 
,Enc ..............................................................................................  .................. .......... ............Ri..... 
BDI 25,75% 	 Ri 	203,3 

Total Geral 	 RS 	993,15 

COP8 	I.nstalaçioSubstituíçao de Poste de Concreto Circular 11.200 	 UN 	RS 	1.132.89 

TABELA COD. DISCRIÇAO UN QUANT. PREÇO TOTAL 

SEINFRA 	12312 
SEINFRA 	10042 

SEINFRA 	1945- 

SEXNFRA 	:0705 

Mão de Obra 
ELETRICISTA 	 H 	1.00 	Ri 	18.9W 	RS 	ILV 

DE ELETRICISTA 	 li 	1.00 	Ri 	14,52 	RS 	1432 

Total Mào de Obra 	 RS 	32,59 

Material 
POSTE DE CONCRETO,  CRCIJLAR, RESISTÊNCIA NOMINAL200KG,H11,OOM, 	

LN 	100 	RS 	75 2 13 	RS 	-1,1 
PESO APROXIMADO 910K0 
Total Material 	 RS 	752,13 

Equipamentos 
C.INHÂOCO2SIERC.EQUIP.COUINDASTE(CHP) 	 H 	1,00 	Ri 	116.19 	R5 	1l61 

Total Equipamentos 	 R$ 	116.19 

.Iotal..aterW :...°..4 I'P.n... tps ................--.............................-....---- 	. 	.....-........._...! 	........ 
Encargos 	 . 	 INCLUSO 	 Ri 

BDI 	 25,75% 	 as 	231.98 

Total Geral 	 RS 	1.132.89 

- 	COMPO09 	Instalação Substituiçào de Poste de Concreto DT 9/150 	 UN 	Ri 	36.42 - 

-AMA CÕD. DESCRIÇÃO 	 UN QUAXT. PREÇO TOTAL 

SEI\TRA 	12312 
SEINFRA 	10042 

SEINFRA 	19471 

SEINFRA 	I005 

Mão de Obra 
ELETRICISTA 	 1.00 	RS 	18.07 	Ri 	190 

AMANTE DEi:?.c:s:A 	 :i 	1.00 	RS 	14,52 	Ri 	12 

Total Mão deObra 	 RS 
Material 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTENCLk NOMINAL 150KG. H= 9.00M, PESO 	1-'- 	100 	Ri 	4-;6,S4 	P5 	436.8-' 
APROXIMADO 470KG 
Total Material 	 RS 	436.84 

Equipamentos 
CAN1iÃOCOMRC.EQUlP.CGU1NDASTE(CHP) 	 H 	1,00 	RS 	11619 	Ri 
Totaltquipamentos 	 RS 	116.19 

	

.., 	.................... ..... ...... 	..... .... ............................  . ..................... ...................... .......... ............ 	....  ...........585,62 ata! 	',M 	4'.° 	 .............. 

.....................................................................................................................................................................- 	 -............- 	S 
BDI 	 25,75% Ri 	150,80 

Total Geral 	 R$ 	73642 
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Governo Munkde 

QUERAMOEM  
, secreink d,Dav*sMIUrWP, einfrantu 

Snbsrituicao de Poste de Concreto DT 9/300 
	

VN 
	

RS 
	

861,11 

TABELA CÕD. DESCRIÇÃO tN QUiNI. PREÇO TOTAL 

ào de Obra 
SEINFRA 	12312 	ELETRICISTA 	 H 	1,00 	RS 	18.0 	RS 	i. 

SEINFRA 	10042 	.AJUI)ANTEDEELETRICISTA 	 H 	1,00 	P3 	14,52 	RS 

Tot3I Mio de Obra 	 R$ 	32.59 

Material 
DE CONCRETO DUPLO T. RES1STNCLA NOMINAL 300KG, ti 9.00M. PESO 	UN 	1.00 	P3 	536,00 	RS snr 	1946, 	

APROXIMADO APROXIMADO 845KG 
Total Material 	 RS 

Equipamentos 
SEINFRÀ 	1005 	CA-ÃOCOMERC.EQU1P.C/GUINDASUCHP 	 H 	1.00 	P3 	116.5 	P3 

Total Equipamentos 	 RS 	116.19 

.........al 	.................................. ..... .. ....... 	......- .....  - 
-   	- 	 • 0 	 _RS

BDI 	 25,75% 	 RS 	176,33 

Total Geral 	 RS 	861.11 

lnstalaçà Substituição de metro de cabo unipolar especial. resistente ao fogo. baixa 
CO\fP011 	emissáo de fumaça e baixa toxidez. singelo de alumínio 0.6.1.0kV. em eletroduto. 	 \l 	RS 	6.63 

16.0mm 

TABELA (OD. DESCRIÇÃO QÀXT. 	PREÇO TOTAL 

Mio  de Obra 
SEINFRA 	12312 	ELETRICISTA 	 H 	0,10 	P3 	19,0 	P3 	IS! 
SEINFRA 	10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 H 	0,10 	RS 	14,52 	P3 

Total Mão deObra 	 RS 	36 
N' atenal 

SEINFRA 	138  rç 	CABO JEALUMÍNIO ISOLADO XLPEO6IKVI6MM2 	 1,00 	P3 	2,01 	P3 	2,01 
Total Material 	 RS 	2.01 

Totateiial—MãodeObia 	 R$ 	5,2 
INCLUSO 	 RS Encaros ---- 

BDI 	 25,75% 	 P3 	1,3 
Total Geral 	 RS 	6.63 

- 	 Instalação Substituição de metro de condutor PP. com  isolação em PVC. tripolar. classe 
CO\1P012 	0.6/1kV para lluruinaçao Publica, resistente ao fogo. baixa emissão de fumaça e baixa 	 N 1 	RS 	8.60 

toxidez, temp mole encordoamento CLS # 3x2.5mm2 

TABELA 
f 	

CÕD. DESCRIÇÃO QIAYT. 	
1 	

PREÇO TOTAL 

Mio de Obra 
SEINFRA 	12312 	ELETRICISTA 	 H 	0,10 	P3 	18,07 	P3 	1.51 
SEINFRA 	10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 H 	0,10 	P3 	14,52 	P3 

Total Mão de Obra 	 RS 	3,26 
Matenal 

SEINFRA 	18$38 	CARO CORDPLAST(CAO PP'  32,50nun 	 ' 	100 	P3 	3,58 	P3 	355 

Total Material 

Total Matetial +Mâo de Obra 	 P3 	6,S. 
Encaros 	 INCLUSO 	 P3 
3D! 	 25,75%  	P3 
Total Geral 	 R$ 	8,60 

01 

EÇ 
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COMPOI3 
InstalaçaoiSubsutuiçao de rede aultiplexada em peste existente. Isolaçio XLPE. Classe 

/1.0kV. Ixlxl6+16mm2. 
M 	RS 	3356 

 

    

TABELA CÕD. DISCRICÃO LN QUANT. PREÇO TOTAL 

SFINFRA 	12312 
SEINFRA 	10042 

SEINFRA 	18843 

PREFEITUL. PREF00 

Mão de Obra 
ELETRICISTA 	 li 	0,16 	RS 	18,9 	RS 	2,89 

AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 H 	0,16 	RS 	14.52 	RS 	2.32 

Total Mão de Obra 	 R$ 	5.21 

Material 
CABO DE ALUMINIO MULTIPLEX )M PE 061  KV 1X1X16-16MM2 	 M 	1.00 	RS 	2.89 	R$ 	2.89 

Total Material 	 RS 	2.89 
Equipamentos 
CAMINHÃO C CESTAEQUIPADO(13 	,COMGUDASTE,COMBUSTIVEL 	

RS 	II6.1 9 	R5 	IS 
CONTA PARA SERVIÇOSDIVERSOS 	

H 	0,16  

Total Equipamentos 	 RS 	18.59 

......................................... . 
Pc .  	... 	 .. 

BDI 	 25,75% 	 RS 	6,8' 
Total Geral 	 RS 	33.56 

COSEPOI4 	instalação de Haste de sierramento 13 x 2000 mm 	 LN 	RS 	32,85 

TABELA CÕD. DESCRIÇÃO 1N QLANT. PREÇO TOTAL 

SEINFRA 	12312 
SEINFRA 	13042 

SEINFRA 	18083 

Mào de Obra 
ELETRICISTA 	 H 	0.10 	R.S 	18,07 	RS 	1.81 

AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 H 	0,10 	RS 	14,52 	8.8 	1.5 

Total Mão deObra 	 RS 	3.26 

Material 
HASTE DE TERRA EM AÇO COBREADO, COM SEÇÃO CIRCULAR MÍNIMA DE L'  X 	LTN 	1.00 	RS 	22,86 	8.8 	22.16 

~Material 	 R$ 	22,86 

Total Material -  Mão de Obra 	 8.5 	26,12 

.. .-.--*....-....*-".-.-.. -.-.__LNCLUSO 	 s 	 
BDI 	 25,75% 	 8.8 	6,73 

Total Coral 	 RS 	32,85 

COMPOIS 	lnstalaçâo/Substituiçãode armação secundina em Poste -01  estribo 	 UN 	RS 	951 

TABELA CÕD. DESCRIÇÃO UN QUANT. PREÇO TOTAL 

	

"INFRA 	12312 

	

,ENTRA 	10042 

	

SEINFRA 	16470 

	

S'NAPI 	439 

	

SD'AP1 	13348 

pREFErruF..À PREF003 

Mão de Obra 
ELETRICISTA 	 H 	0.30 	8.5 	18,0' 	RS 	5 

AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 H 	0.30 	R$ 	14,52 	RI 	Z. 

Total Mão de Obra 	 RS 	9.8 

Material 
ARMAÇÃO SECUNDÁRJA COM ISOLADOR TIPO ROLDANA 	 UN 	1.00 	8.8 	20,91 	PS 	20,91 
PAMUSOMl6EiíACO GALVANIZADO, COMPR 	TO»300MM,DIAMETRO UN 

	100 	RS 	9'I 	85 	941 
=  l6MM ROSCA  MAQUINA, CARECA QUADRADA 
ARRLTLA EM ACO GALVANIZADO, DIÂMETRO EXTERNO =  35MM, ESPESSURA 	- 

3MM, DIAMETRODOFURO- ISMM 	
UN 	1,00 	8.5 	0.84 	RS 	0.84 

Total Material 	 RS 	31.16 
Equipamentos 
CANHÂOC CESTA EQUIPADO (13). COM GVINDASTE,COMBUSTÍVELP 	H 	0.30 	R.S 	116.19 	RI 
CONTA PARA  SERVIÇOS  DIVERSOS 
Total Equipamentos 	 RS 	34.86 

. 	 .._ 	. 	_...! 	75,79 

... 	 .. 	 ...... ........... 
BDI 25,75% 	 8.5 	19,52 
Total Coral 	 RS 	9531 

4 	 
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Governo Murncipal de 

0UMERAMODIM  
S.etu de Deevo1viieM. UrDiie e 

batitaicão de eleiroduto corruuado PEÀD com 1)"  2" RS M 

TABELA CÕD. DESCRIÇÃO N QUAM PREÇO TOTAL 

	

SEINFRA 	12312 

	

SEINFRA 	10042 

	

SINAPI 	2446 

Mào  de  Obra 
ELETRICISTA 	 li 	0,30 	RS 	18,0 	P3 	5,42 

AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 Ii 	0130 	RS 	142 	RS 	4.36 

Total Mio de Obra 	 RS 	9,78 

Material 
ELETRODUTODUTO PEÀD FLEXIVEL PAREDE  SIMPLES, CORRUGACAO 

HELICOIDAL. COR PRETA- SEM ROSCA. DE2", PARACABE.A5fENTO 	 M 	1,00 	P3 	52 7 	P3 	5,2 

SUBTERRÂNEO (NBR 15 715) 
Total Material 	 RS 	5,27 

-"-. 	 .........__.__....................   
.......... ................................ .................................. .. 	so........................................

- 

BDI 	 25,75% 	 RS 	3.88 

Total Geral 	 RS 	18,93 

COfP01 	
de caixa de alienaria ou concreto armado! reboco com tampa de 

- 	
concreto fundo de brita 40i40x40cm tampa simples 

TABELA CÓD. DESCRIÇÃO ITN QUANT. PREÇO TOTAL 

	

SEINFRA 	12312 

	

SEINFRA 	10042 

	

SINAPI 	41619 

Mão de  Obra 
ELETRICISTA 	 li 	OiS 	RS 	18,07 	P3 	9L 

AJUDANTE  DE ELETRICISTA 	 H 	0.50 	RI 	14.52 	P3 	.25 

Total Mio de  Obra 	 RS 	16.30 

Material 
CAIXA DE  CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, 	UN 	1

'
00 	RS 	165,71 	P3 	

. 

165 	'I 
DIMENSOESDEO,40X0,40X0,40M  
Total Material 	 RS 	165,71 

	

RS 	19.1.01 
. d0bra: 	arnen.tos 	

.., , 	 . 	......,.. 	........ 	................ 

01 	 NCLUSO 	 RS 
....................... 	 .. 	 . 	..... ........................_ 	 ........ 

BDI 	 25,75% 	 P3 	4&8 

Total  Geral 	 RS 	228.88 

COMPO1S 	
lastalaçio/Substituiçío de conector em rede am isolada- Conector perfurante Cu/Al

UN 
	

RS 	274 COM 
,5  a 35mm2 /  70mm2 

TABELA CÕD. DESCRIÇÀO 1-N QUANT. PREÇO TOTAL 

SEINFRA 
SEINFRA 

12312 
10042 

PREF005 

PREF003 

Mão de Obra 
ELETRICISTA 	 Ii 	0,08 	P3 	18tV 	P5 

AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 H 	0.08 	Ri 	14,52 	P3 	1.16 

Total Mão deObn 	 RS 	2.61 

Material 
CONECTORPERFURANTECU AI. 2,5A10-16A5OMM2 	 UN 	1.00 	P3 	10.00 	RI 	10.00 

Total Material 	 RS 	10.00 
PRLFEITUR 

PREFEITURA 

Equipamentos 
CAM[NHÀOC CESTA EQUIPADO (131NI),  COM GUINDASTE, COMBUSTÍVEL P 	

H 	0
'
08 	Ri 	11619 	Ri 	9 

CONTA  PARA SERVIÇOS DIVERSOS  
Total  Equipamentos 	 RS 	9.30 

Total 1fatefiá-~- Nfio de Obra  : 	- 	pam 	
... 	 ... 	.............. ....... 	.... ........ ....... ....... ............ .......... ........ .... ....... .... 

IESIr 	 LNCLUSO 	 R5 . 	° 
	.......... ........... ......................................... 	-.....  .............. 	.... .--- .......... ........... 	....... ..... 	................... 	 ........... .......... .... 

BDI 	 25,75% 	 P5 	5,64 

TotalGeral 	 R$ 	27,54 

r. 
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COIP019 
Instahçào/Sústitu1ço de conector em rede aérea nào isolada.. cunha 1,5 a 4ma2 -10 
al6nim2 

UN 	R$ 	20, 

 

    

TABELA CÕD. DESCRIÇÀO 13 QUAYL PREÇO TOTAL 

SEDTRA 
SEINFRA 

12312 
10042 

PREFOO 

ppff3 

Mão de  Obra 
ELETRICISTA 	 H 	0.08 	RS 	18,07 	P3 	1.45 

AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 H 	0,08 	P3 	14,52 	P3 	1,16 

Total Mão de Obra 	 R$ 	2,61 

Material 
CO2ICTORCUNHAT!P0III 	 UN 	1,00 	P3 	P3 43 
Total Material 	 RS 	4,3 

PREFEITLTR 

PREFEURÀ 

Equipamentos 
CAMINHÃO C CESTA EQUIPADO (13M), COM GUINDASTE COMELSTIU P 	

H 	008 	P3 	11619 	RS 	9,30 
CONTA PARA SERVIÇOS DIVERSOS 
Total Equipamentos 	 RS 	9.30 

.......... 
Encargos 	 INCLUSO 	 P3 	- 
3D! 25,75% 	 P3 	4,19 

Total Geral 	 RS 	20.46 

COMPO20 	InstahçãoiSubstituiçiode Quadro d. Medição adistincia monof.üico 	 UN 	RS 	470,63 

TABELA CÕD. DESCRIÇÃO UN QrAYr. PREÇO TOTAL 

SE1NFRA 
SEINFRA 

12312 
10042 

PREFOOS 
10931 

PREF00.3 

Mão de Obra 
ELETRICISTA 	 H 	0.50 	P3 	lSff' 	P3 
AJUDANTE DE ELETRJc:s:A 	 H 	150 	P3 	14,52 	P3 
Total Mão de Obra 	 RS 	1630 

Material 
CAIXA DE MEDIÇÀO MONOFÀS!CO COM LENTE POLICARBONATO 	 UN 	1.00 	P3 	290.00 	P3 	290,00 

DISJUNTORMONOPOLAR 16A 	 UN 	1.00 	P3 	917 	P3 	9.8' 
Total Material 	 RS 	299.87 

PREFEMIA 
SEINFRA 

REFEITURA 

Equipamentos 

CAMINHÀO C CESTA EQUIPADO  (13M), COM GUINDASTE, COMBLSTIVEL P 	
H 	O 0 	P3 	11619 	P3 	is .1U 

CONTA PAPA SERVIÇOS DIVERSOS 	 - 
Total Equipamentos 	 RS 	58.10 

TotaltenaI—Mão de Obra—Equipamentos .. 	..... 	.......... 	...........................L. 
LNCLUSO 	 RS ........... 	......-............ 	 .... 

3D! 25,75% 	 P3 	96,3 
Total Geral 	 RS 	470,63 

JJ1. 
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COMP02I 1.,talaçào.5ubatinatçao de Braço Ornamental PM 1  %  2000  mio( incluindo ferragens) 

TABELA Cõra DESCRIÇÃO UN QEAT. PREÇO TOTAL 

Mio de Obra 
SEINFRA 12312 ELETRICISTA H 0.40 RI 18.07 RI 

SEINFRA 10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,40 RI 14,52 RI 5,81 

SEINFRA 11151 SERRALHEIRO H 0,20 RI 17,33 RI 3,57 

SE'-,,—r RA 10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 0,20 RI 1442 RI 2.90 

SEINFP_k 113"9 SOLDADOR 11 0,15 RI 1.89 RI 2.61 

SEINFRA 12395 PINTOR. 13 1.00 RI I,85 RI I",SS 

Total Mio de Obra RI 40,04 

Matesial 
SEINFRA 01873 SOLDA 'OXIO KG 0,01 RI 55,31 RI 5,23 

SEINFRA 02301 DISCO DE CORTEI 1' DE " UN 0.06 RI 6,17 RI 0,3 

SEINFRA 12302 DISCO DE DESBASTE 1 4 DE  " UN 0,0" RI 16,82 RI 1,18 
SL".eKA 1100 iSÀKOUU1UDkPCKlULL)O 1 M 1,20 K 4.23 RI 3,10 

SEINFRA 11081 ELETRODUTO FERRO CLASSE LI ESMALTADO 2' M 5,30 RI 26.3' RI 052.95 

PREFEMURA PREF009 ELETRODUTO FERRO ESMALTADO PESADO ES!'. PAREDE 3.35MM  - D- .1" M 1,20 RI 31,74 RI 33,09 

SEINFRA 11200 FUNDO OXIDO DE FERRO E 0,36 RI 21,'I RI 

SEINFRA 10335 AGUARRAZ MINERAL E 0,05 RI 12,'S RI 0,64 

SEINFRA 1215S TRZNCHA2 t'N 0.20 RI 2,12 RI 0.26 
SEZNFR.A 11100 ESMALTE SINTETICO E 0,36 RI 21..5 RI 7,73 

SINAPI 3"9 -kRRT M ACO  GALVANIZADO, DD.IRNSAO  -38 
ESPESSURA  -  3MM. DIÂMETRO DO FURO"  

U\' 400 RI 0,-4 RI '96 

SIN API 4"9 
PARAFUSO MIS EM ACO GALVANiZADO. COMPRIMENTO  =  300 MM. DIÂMETRO 
=  16 MM. ROSCA MAQUINA. CABECA QUADP..ADA 

ZN 00 RI 941 RI 1312 

SEINFRA 17391 FITA ISOLANTE DE AUTO-FUSÃO N°23 UN 0.05 RI ',OO RI 0,35 
SEINFRA I'392 FITA ISOLANTE  COMUMN33 UN 0,05 RI 11,20 RI 0,56 

PREITUR PREFOOS CONECTOR PERFURANTE CU AI 2.3A10-O6ASOMM2 UN 2.00 RI 00,00 RI 20,00 
SEINFRA 18438 CABO CORDPLAST (CABO  PP)  3 t  2.50 mrn°  M 3,00 RI 3,58 RI 13,74 

Total Material RS 273,28 

Eqiopamentos 

PREFE1TUR PREF003 
CAMINHOC 	ESTAEQuPADO(13M),COMGUINDAsTE,COsmUsTivELP 
CONTA PAPA SERVIÇOS DIVERSOS 

13 050 RI 11619 RI 5810 

SEINFP_A 18632 MÁQUINA DL CORTE H 0,12 RI OS" RI 1,06 
SEINFRA I0'49 M)i.QUINADESOLDA(CHY) 13 0,15 RI 3.75 P.I 0.01 
SEINFRA 11426 LIXADEIRA E 0,20 RI 3.1 RI 002 

Total EuIpaeaios RI 59,19 

ToW 	1M&o deObta'-Eme55.. ........ 	........ ...... ....., ..5 311,51 
Exscaxeos INCLUSO RI - 
3D! 25,75% RI 95,92 
Total Geral RS 468.43 

CO\1P022 Instalação, Substituição de Braço Ornamental RIO 2 x 2000 mm (incluindo frrragensl t'N RI 884.40 

TABELA COD. DESCRIÇÃO UN QIANT. PREÇO TOTAL 

SEI',-FR--X 12312 
, 

ELETRICISTA H 0.10 RI 18,07' RI 
SEINFRA 10042 AJUDA5E DE ELETRICISTA E 0,30 RI 14.52 RI 57 
SEINFRA 11858 SERRALHEIRO E 040 RI 17,13 RI 

SEDOFRA 10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO 13 0,40 RI 1452 RI 
SEINFRA I19" SOLDA.DOP, 13 0,30 RI 1",S£ RI 

SEINFRA 12395 PINTOR. 13 2.00 RI 17,35 RI 
Total Mio de Obra R$  

Masenal 
SED.TRA 1193 SOLDA '0X30 KG 0.18 RS 65,34 RI 
SEINFRA 02301 DISCO DE CORTE 18" DE" UN 0.13 RI 6.1" RI 
SEINFR.A 12302 DISCO DE DESBASTE 14' DE T UN 0,15 RI 16,12 RI 2. 
SEINFRA 110,0 ELE TRODUTODEPVCRIGIDO 1 M 2.30 RI 425 RI 00.11 
SEINFRA 11081 ELETRODUTO FERRO CLASSE LI ESMALTADO 2' M 11.60 RI 26,37 RI 305.19 

PREFEITURA PREFO09 ELETRODUTO FERRO ESMALTADO PESADO ES!'. PAREDE 3.35MM -O- 4" M 2,40 RI 31,23 RI 76,12 
SEINFRA 11200 FUNDO OXIDO DE FERRO E 0,72 RI 21.71 RI 15,63 
SED'.TRA 10035 AGUARRA.Z  MINERAL E 0,00 RI 12.-S RI. 1,51 
SEINFRA 02158 TRINCHA UN 0.40 RI 3.82 RI 1,53 
SEINFRA 11100 ESMALTE SENTETICO E 0,72 RI 21,46 RI 15,45 

SIN API 379 
ARRUELA QUADRADA EM ACO GALVANIZADO, DDIENSAO =31 MM. 
ESPESSURA =  3MM. DIAMETRO  DO  FURO» 11 MM 

UN ' 100 R I 0 " RI 4 9' 

S'NAPI 49 PARAFUSO MOSEM ACO GALVANIZADO, COMPRIME7'.'TO  -  300 MM. DIÂMETRO 
16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA 

UN - 400 . RI 941 RI "'5.4 

SEI-""FR--k I"391 FITA ISOLANTE DE AUTO-FUSÃO N°23 UN 0,10 RI ",OO RI 79 
SF2NFRA 17392 FITA ISOLANTE  COMUMN.°33 !.75' 0,10 RI 01,20 RI 1.12 

PREFEITURA PREF005 CONECTOR PERFURANTE CU AI.  2,51AI0-16A59M)..12 UN 2,00 RI 10,00 RI 20,30 
SEINFRA 18438 CABO CORDPLAST'C.ABO PP) 3t2.50mm: M 6,00 RI 3.58 PIS 21.42 

Total Material RI 528,10 
Equipamentos 

DRE'Et'V'T -'P- -X  PRBFOO' 
" 

CAMINHÃO 0  CESTA  EQUIPADO  (l3M.  COSiI GUINDASTE,  coMaUs'rIvEL 
CONTA PARA SERVIÇOS DIVERSOS 13 030 ' - RI 11619 ' - RI -' 

SEINFRA 18632 MAQUINA DE CORTE E 0,2-1 RI 8,8' RI 2,13 
SEINFRA 10749 MÁQUINA DE SOLDA  (CI'IP) 13 0,30 RI 0,06 RI 0,02 
SEINFF.A 18426 LIXÀDEIP_A 13 0.20 RI 3,10 RI 0,02 

Total Equipamentos RS 95,12 

Total -Mateirial 	Mão de Obra — Equipamenxos RS 70330 ...._..._....- 
Encaeos INCLUSO RI - 
BDI 25,75°, RI 180.10 
Total Geral RI 884,40 

> 
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Secretark deBeseev.4ireM. UDaee e 

COMPO23 
	

Elaboracào de Projeto de Rede de Distribuicão DT.44,Yr.007  EIL 
	

UN 
	

RS 	3.023.83 

TABELA COD. DESCRIÇÃO UX QUA.XT, PREÇO TOTAL 

SINAPI 	34793 

SINA?! 	23S 

N20 de Obra 

ENGEN}EIRO ELETRICISTA 	 H 	I&CO 	P3 	73•?9 	P3 	l.1SQ6 

DESEXHISTAPROJE1ISTA 	 E 	32O 	RS 	3S.25 	P3 	1.22C 

Total Mo de Obra 	 R$ 	2.404.64 

:atenal 

Total .Vào de Obra 	 P3 

Encargos 	 iNCLUSO 	 P3 	- 

3D: P3 	si; ; 

Total  Geral 	 R$ 	3.023.83 

COfP024 	Disponibilidade de ruma leie diurno. dias úteis 	 H 	RS 	40,98 

TABELA C()D. DESCRIÇÃO UN QUANI. PREÇO TOTAL 

SEINFRA 	12312 

SEINFRA 	12 

de Obra 

ELETRICISTA 	 i 	LO 	P3 	19,0 	P3 	1S,07 

AJUDAYE DE ELETRICISTA 	 E 	1,00 	P3 	152 	P3 	1&52 

Total Mo de Obra 	 RS 	32.59 

\atenal 

Total 	ào de  Obra P3 	32.S 

Encar2os INCLUSO 	 RS 

2575 	 P3 

Total Geral 	 RS 	40.98 



GornoMunicde 

GUDEtAmoffim  
te~ deDwslMs Vla.i eIufram& 

RS 11&4 II 

Ii 	1,00 	P3  116.19 RS 	115.19 

RS 	116.19 

Equipamentos 

PR=114 PREF003 
CAMINHÃOC CESTA EQU O(13M), COM GUINDASTE, COMBUSTIVEL P 
CONTA PARA SERVIÇOS DIVERSOS 
Total Equipamentos  

Av. 13 de Junho, 939 - Bairro: Centro - Quixeramobim/CE 
CEP: 63800-000 CNPJ: 077443030001-68 - CGF 06920.168-4 - Fone/Fax: 3441-132 

TABELA CÕD. DESCRIÇÃO IN-  QtAYL PREÇO TOTAL 

SEENFRA 	12312 
SEINFRA 	10032 

Mão de Obra 
ELETRICISTA 	 H2,00 	P3 	15.07 	P3 	36.14 

AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 H 	400 	P3 	1352 	P3 	50S 

Total Mà de Obra 	 RS 	94.22 

Mateii1 

Total Mão  de Obra P3 	94.12 

Encara.os . .. au  '50 	 RS  
3D! 	 25,75% 	 P3 	24.26 

Total Geral 	 R$ 	118,48 

COMP026 	Disponibilidade de CarroMunck 	 H 	R$ 	146,11 

TABELA CÓD. DISCRIÇÃO UN QUANT. PREÇO TOTAL 

SEINFRA 	10705 
Equipamentos 
CAINHÀOCORC•. EQUIP.CG1TDDASTE(CHP) 	 II 	1.00 	RS 	116,19 	RS 	116.1; 

Totailquipamentos 	 RS 	116.19 

,Total Equipamentos 	 R$ 	116,19 ..... 	.................. _.......,...,............... 
.-.......................,........................-.........--.-..........,,.,-.... ..__PJP__..._.._._...L... 
3D! 25,5% 	 P3 	29,92 

Total Geral 	 RS 	146.11 

COMPO2' H 	RS 	146J1 Disponibilidade de Cainiubo com Cesto Aéreo 13 ai 

TABELA 	CÕD. DESCRIÇÃO IN QtAxr. PREÇO TOTAL 

Total Epamen!t.. 	 ..... 	. ......... 	 .... ........... ........ JJIL 
INCLUSO 	 P3 

3D! 25,?5% 	 P3 	29,92 

Total  Geral 	 RS 	146!11 

Disponibilidade de turma pesada diurno dias úteis 



COMPOSIÇÃO DO DI 
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Av. 13 de Junho, 939— Bairro: Centro - Quixeramobim/CE 

CEP: 63800-000 CNPJ: 077443030001-68 — CGF 06.920.168-4 - Fone/Fax: 3441-13 6 



Total do grupo D 
	

1.01% 

 

Fõrua para 	ãc dc B.D.I. í tretcc e de----pesas dreas) 

25.75::  

BDI=(1+AC+S+R +G)(1+DF)(1+L)/((1—I))— 1 

Av. 13 de Junho, 939— Bairro: Centro  - Quixeramobim/CE 
CEP: 63800-000 CNPJ: 077443030001-68 - CGF 06.920.168-4  - Fone/Fax: 3441-13 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE 

OBJETO'  PRECÃC' C3 ERVICO TÉCNICOS DE EN3ENHRI4 PP GETÃC' CG ITEM DE ILUMIN. CÃO FUÚBLIC P  
DA SEDE E DOS DISTRITOS, EM QUIXERAMOBIM'CE, INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE MATERIAIS, TRANSPORTE, 
EQUIPAMENTOS, BOI, MÃO DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS, NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

PLANILHA:  Co.ps 	do BOI sobre seros 	- FONTE: Tatea SINAFI, SEINFRA e Pesquisa de mercado - BDI:  2575% 

Grupo 

A 

AC 

G + S 

R 

Despesas indiretas 

.Arrzracào cea (espe±ar cada em e %) 

Garam 	+  Taxa representava de seguros 

Pscoa e nprevo 

52C % 

325% 

Total do qrupo A 6,45% 

Grupo 
L 

L.1 

Bonificação 

Lt.rc 

Total do grupo 8 	 8,00% 

Grupo 
LI 

I.2 

1.3 

Impostos 

P3 
rp r 

I'd 

Total do grupo C 1,65% 

Grupo 
DF 

DFI 

Despesas Financeiras (F) 

Cepea 	F.rar:era 	tF iepe:kar :ad.3 ze. 1 	"IC'f 
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ENCARGOS SOCIAIS 

Av. 13 de Junho, 939 - Bairro: Centro - Quixeramobim/CE 
CEP: 63800-000 CNPJ: 077443030001-68 - CGF 06.920.168-4 - Fone/Fax: 3441-1326,  



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM!CE 

OBJETO. FREST.AÇÃO DOS SERIÇO'S TEOMCCS DE EN3EIH.AP.IÂ F.ARA GEST-: :: SISTEMA GE ILUMINAÇÃO' FUULICA DA 
DOS DISTRITOS, EM QIJIXEPAMOBIMICE, INCLUINDO TODOS OS CUSTOS  DEMATEFIZIS,  TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BDI,  MÃO EL 
OBRA. ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS, NECESSÁRIOS PARA REALIIAÇÁC' DOS SEP'1ÇOS. 

PLANILHA:  Co pos.c 	de er:9rgo 	- 	FONTE.  T3t a SINAFI. SEINFR e F 	iisa de 	r:3c 	BOL  25  75/ 

CÓD DESCRIÇÃO HORISTA:) MENSAL ISTA(:,: 

GRUPO  A 

A INSS c,c 

A2 SESI 1,50%  

A3 SENAI 100% 100% 

A4 INCRA 0,20% 020% 

AS SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 

47 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3.00% 3.00% 

AS FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 
A= TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80% 16,8011/0 

GRUPO 13 

8 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84% NÃO INSIDE 

82 FERIADOS 3,71% NÃO INSIDE 

83 AUXILIO ENFERMIDADE 0,87% 0,67% 

84 130  SALÁRIO 10.80% 8,33% 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06% 

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56% 

87 DIAS DE CHUVA 1,55% NÃO INCIDE 

88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08% 

B9 FERIAS GOZADAS 8,71% 6,73% 

810 SALÁRIO MA` TERNIDAL:E 0,03% 0.03% 

B= 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 

INCIDÉNCIA DE A 44,41% 1646% 

GRUPO   

A'ISC FRE\ O 1NLJENIL4CC 5,40% 4.  i  7% 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13% 010% 

03 FÉRIAS INDENIZADAS 4.85% 3,75% 

04 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,90% 301% 

C5 INDENIZÇÂO ADICIONAL 0,45% 0,35% 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 

INCIDÊNCIA DE  14.73' 11,38% 

GRUPO   

Dl REINCIDÊNCIA DE A SOBRE 8 7,46% 2,77% 

D2 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO 0,45%  

D 

TOTAL DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O 

OUTRO 7.91% 3,12% 

TOTAL. ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 
TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

  

 

47,76% 

  

TOTAL 

TOTAL DE ENC.AR'OOS SOCi.S f OMFLEMENT.ARES 

TOTAL (A + 5 + C + O + E) 83.85% 

Av. 13 de Junho 939 - Bairro Centro - Quixeramoblm/CE 
CEP 63800-000 CNPJ 077443030001-68 - CGF 06 920 168-4 - Fone/Fax a  3441-t6  " 



N° CE202107641 

INICI 

RNP: 0604132867 

Registro: 41272CE 

/ /1 

JOSÉ PATRÍCIO FARIAS GARBOSA - CPF 966.246.473-53 

	 7 Entidade de Classe 	  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 	de 	  

Local 	 data MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM - CNPJ: 07.744.303/0001-66 

Vd9U1 1/1 

0 notação de Responsabilidade Técnica - ARI 	:,TY. : : 	 ART OBRA / SERVIÇO L& n° 6.496, de 7 e dezembro de 1977 

Cor ,elho Regional de Engenharia e Agronomia d  .i  Ceará 

	 1. esponsáveI Técnico 	  

JOSÉ P. \TRICIO FARIAS BARBOSA 
Titulo pofissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO Civil- ML 

2. 2. lados do Contrato 	  

Contrat: lute:  MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM 

RUA DF. ALVARO FERNANDES 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 
Cidade: 0uixeramobirn 	 UF: CE 

Contraio.  Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor:  .$ 2.000,00 	 Tipo de contratante: Pesst.a Juridica de Direito Público 
Ação InsUtucional:  NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.744.303/0001-68 

N°: 36/42 

CEP: 63800000 

ART Vinculada: CE20180296607 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUA DF:. ALVARO FERNANDES 

Complemento: 

Cidade: Quixeramobim 

Data de início: 09103/2021 
	

Previsão de término: 16/03 2021 

Finalidade: Infraestrutura 

ProprietÉrio:  MUNICIPIO DE  QUIXERAMOBIM  

N°: 36/42 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 	 CEP: 63800000 

Coordenadas Geográficas: -5.198167, -39.297878 

Código:  Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.744.303/0001-68 

	 4, Atividade Técnica 	  

15- Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 
80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO  >  #11.11.1 - DE SISTEMAS DE 	 1,00 	 un 
ILUMINAÇÃO 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO  >  11.11.1 - DE SISTEMAS DE 	 8.197,00 	 un 
ILUMINAÇÃO 

Após a conclusão das atividades técnicas c profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. )bservações 	  

PROJETO BÁSICO DOS SERV. TÉC. DE ENG.P/GESTÂO DO SIST. DE ILUM PÚBLICA DA SEDE E DOS DISTRITOS, EM QUIXERAMOBIM/CE, 
INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE MAT., TRANSP., EQUIPAM., BDI, MÃO DE OBRA, ENC. SOC. E IMPOSTOS, NECESSÁRIOS PARA REALIZ. 
DOS SERVIÇOS. 

	 6 Declarações 	  

- Declai o que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas t:ormas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2(04. 

,iÍÇ'rk eiíosa Çaraho onie 	 Ç. Informações  	
&tcretáwie 	do. Denvolvne;ito 

A AR'; é válida somente quando quitada, mediante apresentação do cor trovante do pagamento ou conferêr 
CPF 1O.114,fl3'i 

Valor 

Valor cbo ART: R$ 58,78 	Registrada em: 10/03/2021 Vai :r pago: R$ 88,78 	Nosso Número: 8214554244 

A autenticidade desta ART pode ser verifica : em: https://crea-ce.sítac.com.br/publico/,  com a chave: aCB9Y 
Impresso em: 25/05/2021 às 17:45:02 por: , ip: 138.185.146.2 

www.creace.org.br 	faleconosco@creace.org.br 	 C R EA— C E 
Tel (85) 3453 5800 	Fax (85) 3453 5804 	I'r'J C 	

a"" 	5's 	li 
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ClUIXERAMOBIM 
ANEXO I  

PROJETO BÁSICO  

1- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  

1.1 - O presente termo tem como,  objeto o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA GESTÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA SEDE E DOS DISTRITOS, INCLUINDO 
TODOS OS CUSTOS DE MATERIAIS, TRANSPORTES, EQUIPAMENTOS, BDI, MÃO 
DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS NECESSÁRIOS PARA A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM-CEARÁ. 

2 - JUSTIFICATIVA:  

2.1 - Justifica-se a presente licitação na Resolução Normativa (REN) ANEEL 414/2010 
na qual os municípios brasileiros passam assumir e administrar o seu próprio Parque de 
Iluminação Pública.A garantia do serviço de manutenção da iluminação pública do 
município é um serviço considerado essencial para a população, tornando-se necessária 
a contratação de empresa especializada para a realização do mesmo. Esta Prefeitura 
não dispõe em seu quadro funcional de profissionais com capacitação e qualificação na 
área de Iluminação Pública que possa atender a demanda municipal para desenvolver os 
estudos e projetos necessários, bem como o acompanhamento gerencial de sua 
manutenção, remodelação, eficientização e ampliação do Parque de Iluminação Pública, 
tornando-se imprescindível a contratação de uma empresa especializada com 
comprovada experiência em acompanhamento de serviços de projetos, implantação, 
expansão, operação e manutenção das instalações de Iluminação Pública deste 
município com a dimensão e complexidade semelhantes ao requerido no presente 
Projeto Básico. 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. 
VALOR
TOTAL 

01 
17840 - EXPANSÃO, MELHORAS, EFICIENTIZAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE REDES 

MÊS 12,00 86.248,0058 1.034.976,07 

02 
17835- SERVIÇO DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO 
PARQUE DE IP DE 8197 PONTOS 

MÊS 12,00 226 045,8991 2.712.550,79 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce 

CNPJ 07.744.30310001-68 - CGF 06.920.168-4 
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4- PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS:  

4.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 6 (seis) dias, contados 
da data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou 
instrumento equivalente e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 
na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

4.2 - Os serviços contratados deverão ser executados no prazo de 12 (DOZE) MESES, 
conforme cronograma físico-financeiro, em anexo ao projeto, imediatamente a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 

4.3 - O objeto deste termo será recebido: 

a) Provisoriamente, após vistoria, que deverá ser realizada pelo Agente Fiscalizador da 
Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a Licitante 
vencedora comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto contratado e desde que a 
respectiva medição final tenha sido aprovada. 

a.1) O Recebimento Provisório será caracterizado pela emissão do termo de 
Recebimento Provisório, após a lavratura de ata circunstanciada, contendo a vistoria 
realizada pelo Agente Fiscalizador, o qual deverá expressar a concordância em receber 
o objeto provisoriamente, com o conhecimento e assinatura do representante da Licitante 
vencedora. 

a.2) Os serviços que, a critério do agente fiscalizador não estejam em conformidade com 
as condições estabelecidas no projeto e/ou com as normas técnicas aplicáveis, serão 
rejeitados e anotados no Termo de Recebimento Provisório, devendo a LICITANTE 
VENCEDORA tomar as providências para sanar os problemas constatados, sem que 
isso venha a se caracterizar como alteração contratual e sem prejuízo da aplicação, pela 
Contratante, das penalidades previstas contratualmente. 

a.3) Caso as falhas não sejam corrigidas dentro do prazo fixado, poderá ser ajuizada a 
competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das penalidades previstas. 

b) Definitivamente, pelo Agente Fiscalizador da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 dias após o recebimento provisório, 
observando o disposto no artigo 69 da Lei n° 8.666/93. 

4.4 - O Termo de Recebimento Definitivo somente será lavrado após apresentação, por 
parte da licitante vencedora, dos desenhos 'AS BUILT", se houver necessidade e a 
critério do Setor de Engenharia, definitivamente aprovados pela Contratante, desde que 
o agente fiscalizador do contrato tenha aprovado a completa adequação do objeto aos 
termos contratuais. 

4.5 - Constatada irregularidade no objeto contratual, a Administração, por meio do 
Agente Fiscalizador, sem prejuízo das penalidades cabíveis, deverá: 

Rua Monsenhor Saiviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce 

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4 
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição/correção. 

b) na hipótese de substituição/correção, a Licitante vencedora deverá fazê-lo em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias da 
notificação por escrito, sem que isso implique em quaisquer ônus para a Contratante. 

c) se disser respeito à diferença de partes OLI peças, determinar sua complementação. 

d) na hipótese de complementação, a Licitante vencedora deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados. 

5— REGIME DE CONTRATAÇÃO, PREÇO, MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:  

5.1 - A contratação será efetivada segundo o regime de EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, conforme Planilha Orçamentária de Preenchimento apresentada pela licitante 
em sua Proposta Comercial. 

5.2 - Os serviços realizar-se-ão conforme o plano de trabalho a ser apresentado pela 
licitante vencedora em sua proposta comercial. 

5.3 - O pagamento será realizado, de acordo com as medições, com base nos serviços 
efetivamente executados e aprovados, de acordo com o Cronograma Físico Financeiro 
apresentado pela licitante vencedora, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do 
aceite da nota fiscal e/ou fatura, pela contratante, por meio do agente fiscalizador do 
contrato, desde que acompanhada de comprovação do recolhimento de encargos e 
tributos referentes ao serviço prestado e por meio das seguintes documentações: 

l) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador 
de despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto 
deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N° 
12.440/2012. 

5.4 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce 
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5.5 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

5.6 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará 
suspenso até sua execução regular. 

5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

5.8 - Para o ISSQN, este deverá ser destacado na nota fiscal/fatura, com indicação do 
valor a ser retido e a legislação municipal vigente que regulamenta referida tributação. 

5.9 - Destaque-se que, na hipótese do item anterior, não obstante a responsabilidade do 
tomador, é dever da licitante vencedora apresentar o(s) documento(s) fiscal(is) em tempo 
hábil para que se proceda à retenção e recolhimento do referido imposto, cabendo à 
licitante vencedora arcar com eventuais despesas de mora a que der causa, nos termos 
deste item. 

5.10 - A Contratante, por intermédio do seu agente fiscalizador ou substituto legal, terá 
prazo de 05 (cicno) dias úteis, a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, para 
proceder ao aceite, providenciando a remessa desses documentos, devidamente 
atestados, ao Setor Competente. 

5.11 - Compete ao agente fiscalizador do contrato certificar-se de que todos os 
documentos exigidos com a apresentação da nota fiscal/fatura ou recibo equivalente 
foram entregues pela licitante vencedora, antes de encaminhá-los ao Setor Competente 
para processamento. 

5.12 - A previsão de desembolso proposto é a constante do Cronograma Físico-
Financeiro Orientativo, podendo ser alterado de acordo com o Plano de Trabalho a ser 
apresentado pela licitante vencedora em sua proposta comercial. 

5.13 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de 
sua autenticidade. 

6— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

6.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente 
alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, classificados sob a dotação orçamentária/elemento de 
despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

• 07 01 15 452 0704 2.033 3.3.90.39.43 1620000000 
07 01 15 452 0704 • 2.034 4.4.90.51.99 1620000000 
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7 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

7.1 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes 
do presente Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem 
qualquer ônus para o Orgão Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas. 

7.2 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos os serviços 
fornecidos, com vista a evitar qualquer acidente ou sinistro. 

7.3 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material 
no local de execução dos serviços. 

7.4 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da contratante. 

7.5 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, 
portando EPI (quando for o caso) e crachá de identificação. 

8 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

8.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

8.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice econômico IPA (índice de Preços por Atacado), ou outro índice em vigor, caso 
esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

8.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

8.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
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8.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto. ao  índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

8.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 
II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

8.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

9— DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:  

9.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço, após emissão de empenho. 

9.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

9.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 

9.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 

9.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 
neste Termo. 

9.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

9.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 

9.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

9.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 
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9.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
interromper imediatamente a execução se for o caso. 

9.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

10— DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

10.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

10.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 

10.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato 
de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

10.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 

10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente 
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no 
prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua notificação. 

10.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o 
prazo mínimo exigido pela Administração. 

10.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1010 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um 
preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for 
necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou 
telefone contato. 
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10.12 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 

10.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido 
neste termo. 

10.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

11 - DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO TÉCNICA  

11.1.1- Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, conforme o caso, da localidade da sede da 
proponente. 

11.1.1.1- Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição 
na entidade profissional competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da 
Resolução CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da contratação. 

11.1.2- Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica operacional emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o(a) licitante tenha 
prestado ou esteja prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto 
desta licitação. 

11.1.2.1- Para fins da comprovação que trata esse subitem são consideradas relevantes, 
pertinentes e compatíveis com o objeto dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a 
seguir: 

a) serviços de gestão e manutenção do serviço de funcionamento do sistema de 
iluminação pública. 

11.1.3- Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior, ENGENHEIRO 
ELETRICISTA, detentor de acervo expedido pelo CREA, que comprove ter o profissional 
executado, obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as do 
objeto ora licitado, não se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de 
Obras. 

11.1.3.1- Para fins da comprovação que trata esse subitem são consideradas relevantes, 
pertinentes e compatíveis com o objeto dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a 
seguir: 

a) serviços de gestão e manutenção do serviço de funcionamento do sistema de 
iluminação pública. 

/ 
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11.1.4- Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto 
da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por 
sócio administrador ou por representante legal da empresa; 

11.1.5- A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo (s) Responsável (is) 
Técnico (s) detentor (es) do (s) atestado (s), informando que o (s) mesmo (s) concorda 
(m)com a inclusão de seu (s) nome (s) na participação permanente do (s) serviço (s) na 

condição de profissional responsável técnico. 

11.1.5.1- No caso do profissional não constar da relação de responsável(is) técnico(s) 
junto ao CREA, o acervo do profissional será aceito, desde que ele comprove vínculo 
com o licitante, por meio de um dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Ficha ou Livro de Registros de 
Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional, Guia de 
Recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais). 

b) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

c) Contrato Social do licitante em que conste o profissional como sócio. 

11.1.6 - Apresentar declaração formal da empresa licitante, informando a disponibilidade 
de todos os equipamentos e que irá dispor das instalações de apoio no prazo previsto 
para o início dos serviços. 

12 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

12.1. O contrato terá o prazo de vigência de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

13— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

13.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução 
do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel 
execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

13.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

13.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos 
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órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 
8.666/1993. 

14- VALOR ESTIMADO:  

14.1 - O valor estimado para a execução dos serviços objeto deste termo é de R$ 
3.747.526,86 (Três Milhões, Setecentos e Quarenta e Sete Mil, Quinhentos e Vinte e 
Seis Reais e Oitenta e Seis Centavos), de acordo com a planilha orçamentária anexada 
ao processo. 

15— DA SUBCONTRATAÇÃO  

15.1 - A CONTRATADA, se assim o quiser, poderá recorrer a subcontratação de 
empresa, desde que tenha a concordância do MUNICIPIO. 

16 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:  

16.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
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ANEXO 2 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE  

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa 	 (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ n° 	 endereço 	 , é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer 
na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência corno critério de 
desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 
	  realizada pela Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

Cidade e data 

Nome e assinatura do representante 
RG /CPF 

Nome e assinatura do Contador 
CPF / CRC 
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ANEXO 3  

MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL  
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e fax) 

Local e data 
À 
Comissão de Licitação 
Quixeramobim-Ceará. 

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	  

Apresentamos a V.Sas. Nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 	  pelo preço global de 
R$ 	 ( 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

GLOBAL R$ 
01 CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA PARA GESTÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA SEDE E DOS 
DISTRITOS, INCLUINDO TODOS OS CUSTOS 
DE 	MATERIAIS, 	TRANSPORTES, 
EQUIPAMENTOS, 	BDI, 	MÃO 	DE 	OBRA, 
ENCARGOS 	SOCIAIS 	E 	IMPOSTOS 
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
DE 	DESENVOLVIMENTO 	URBANO 	E 
INFRAESTRUTURA 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
QUIXERAMOBIM-CEARÁ 

SERV 01 

O prazo de execução do serviço será de ** (*****) dias e o prazo de vigência do contrato 
será de ** (*****) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na 
forma da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 
o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim 
o Sr. 	 , Carteira de Identidade n°. 	expedida em 

	

II 	, Órgão Expedidor 	 e CPF n° 	  
como representante legal desta empresa. 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital, Termo de Referência, Relatório Técnico anexos desta licitação. 

Atenciosamente, 
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FIRMA PROPONENTE / CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL / CPF 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
N° DO CREA 

ANEXAR:  

Conforme o item 5.2.1 do edital, os seguintes documentos: 

a) Composição de Taxa de BDI, conforme item II (Premissas para Elaboração do 
Orçamento); 

b) Encargos Sociais, conforme item II (Premissas para Elaboração do Orçamento); 
c) Orçamento consolidado, conforme item III (Orçamento Básico); 
d) Cronograma físico financeiro, conforme item IV (Cronograma físico financeiro); 
e) Composição de Preços Unitários, conforme item VI (Composições de Preços); 
f) Prazo de validade da proposta, que será de no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
g) Prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, contados a 
partir da emissão da primeira ordem de serviço; 
h) Assinaturas do (s) sócio (s) e do (s) Engenheiro (s) responsável técnico; 
i) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a 
execução dos serviços, tais como: 

• Materiais, equipamentos e mão de obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou 

quaisquer infrações; 
Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou 
indiretamente pela execução das obras e/ou serviços; 
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ANEXO  4 

MODELO DE PROCURAÇÃO  

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO  

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada 
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação 
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para 
representá-lo nas reuniões e procedimentos relativo à licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 	  do Município de Quixeramobim, 
podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes de proposta de 
preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do Outorgante que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 
obrigações contraídas pelo outorgado. 

	 (CE), 	 de 	  20. 

OUTORGANTE 
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ANEXO 5 

MODELOS DE DECLARAÇÕES  

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO  

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Quixeramobim, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, 
de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Quixeramobim, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital 
e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §20, da Lei n.° 
8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

	 (CE), 	 de 	  20 

DECLARANTE 
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ANEXO 6  

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, 
ATRAVÉS 	DA 	SECRETARIA 	DE 
DESENVOLVIMENTO 	URBANO 	E 
INFRAESTRUTURA 	E 	A 	EMPRESA 

PARA OS FINS 
NELE INDICADOS. 

O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ n° 07.744.303/0001-68 - CGF n° 06.920.168-4, através da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, situada na Av. 13 de junho, 939, 
Centro - CEP 63800-000 - Quixeramobim-Ce, neste ato representado pela(o) Secretária(o) 
de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, Sr(a). 	 , C.P.F. n.° 
	  aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
	 pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua 	, n° 	, bairro 	, cidade de 
	 Estado do 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	, por seu representante legal, 
Sr (a). 	, portador do CPF n° 	, doravante denominado CONTRATADA, firmam entre 
si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

11. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
e a CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 	  e seus Anexos, devidamente 
homologada pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA GESTÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA SEDE E DOS DISTRITOS, INCLUINDO 
TODOS OS CUSTOS DE MATERIAIS, TRANSPORTES, EQUIPAMENTOS, BDI, MÃO 
DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS NECESSÁRIOS PARA A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM-CEARÁ. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 	 ( 	). 
3.2. A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado 
através de medição, deverá ser apresentada à SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INFRAESTRUTURA de Quixeramobim, a cada quinze dias, para fins de 
conferência e atestação e posterior envio a esta, que providenciará o pagamento. 
3.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito 
em conta corrente em nome da contratada. 
3.4., Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços De Qualquer 
Natureza, conforme alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na 
alíquota de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão de obra acima explicitada. 
3.5. A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, 
COFINS, IRPJ e CSLL, no prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu 
recolhimento. 
3.6. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou 
parcialmente. 
3.7. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências. 
3.8. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do 
prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que 
possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ASSINATURA 

4.1. O contrato deverá ser assinado em até 05 (cinco) dias úteis da convocação do 
licitante declarado vencedor. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocorra justo motivo aceito pelo Município de Quixeramobim-Ce. 
4.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção 
de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados 
para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DAS OBRAS E 
SERVIÇOS 

5.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 06 (seis) dias, contados 
da data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou 
instrumento equivalente e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 
na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não observância destas 
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condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
5.2 - Os serviços contratados deverão ser executados no prazo de 12 MESES, conforme 
cronograma físico-financeiro, em anexo ao projeto, imediatamente a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
5.3 - O objeto deste termo será recebido: 
a) Provisoriamente, após vistoria, que deverá ser realizada pelo Agente Fiscalizador da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data em que a Licitante vencedora comunicar, por escrito, a conclusão 
total do objeto contratado e desde que a respectiva medição final tenha sido aprovada; 
a.1) O Recebimento Provisório será caracterizado pela emissão do termo de 
Recebimento Provisório, após a lavratura de ata circunstanciada, contendo a vistoria 
realizada pelo Agente Fiscalizador, o qual deverá expressar a concordância em receber 
o objeto provisoriamente, com o conhecimento e assinatura do representante da Licitante 
vencedora. 
a.2) Os serviços que, a critério do agente fiscalizador não estejam em conformidade com 
as condições estabelecidas no projeto e/ou com as normas técnicas aplicáveis, serão 
rejeitados e anotados no Termo de Recebimento Provisório, devendo a LICITANTE 
VENCEDORA tomar as providências para sanar os problemas constatados, sem que 
isso venha a se caracterizar como alteração contratual e sem prejuízo da aplicação, pela 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, das penalidades previstas 
contratualmente. 
a.3) Caso as falhas não sejam corrigidas dentro do prazo fixado, poderá ser ajuizada a 
competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das penalidades previstas. 
b) Definitivamente, pelo Agente Fiscalizador da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Infraestrutura, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, conforme item 5.4 
abaixo, até 15 dias após o recebimento provisório, observando o disposto no artigo 69 da 
Lei n° 8.666/93. 
5.4 - O Termo de Recebimento Definitivo somente será lavrado após apresentação, por 
parte da licitante vencedora, dos desenhos "AS BUILT", se houver necessidade e a 
critério do Setor de Engenharia da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Infraestrutura, definitivamente aprovados pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Infraestrutura, desde que o agente fiscalizador do contrato tenha aprovado a completa 
adequação do objeto aos termos contratuais. 
5.5 - O Termo de Encerramento das obrigações contratuais será lavrado, desde que não 
haja pendências a solucionar, após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e 
mediante a apresentação, pela licitante vencedora, da Certidão Negativa de Débito - 
CND, emitida pelo INSS, em seu original e da Certidão Negativa de Débito ou 
comprovante de recolhimento do ISS, específicas da obra, bem como o Certificado de 
Regularidade de Situação perante o FGTS. 
5.6 - Constatada irregularidade no objeto contratual, a Administração, por meio do 
Agente Fiscalizador, sem prejuízo das penalidades cabíveis, deverá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição/correção. 
b) na hipótese de substituição/correção, a Licitante vencedora deverá fazê-lo em 
conformidade com a indicação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Infraestrutura, no prazo máximo de 10 (dez) dias da notificação por escrito, sem que isso 
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implique em quaisquer ônus para a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
lnfraestrutu ra; 
c) se disser respeito à diferença de partes ou peças, determinar sua complementação; 
d) na hipótese de complementação, a Licitante vencedora deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
lnfraestrutura, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da notificação por escrito, 
mantidos os preços inicialmente contratados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente 
aloçados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, classificados sob a dotação orçamentária/elemento de 
despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

• 07 0115 452 0704 2.033 3.3.90.39.00 3.3.90.39.43 1620000000 
• 07 01 15 452 0704 2.034 4.4.90.51.00 4.4.90.51.99 1620000000 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

7.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice econômico INCC (Índice Nacional da Construção Civil), ou outro índice em vigor, 
caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

7.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

7.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
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7.1 .7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 
li, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

8.1 - - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de 
tudo dar ciência à Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal n° 8.666/1993, a ser informado e designado para este fim pela contratante, 
quando da lavratura do instrumento contratual. 
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos 
órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 
8.666/1993. 
8.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
execução para fins de pagamento. 
8.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que 
não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição 
do serviço eventualmente fora de especificação. 

9. CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 - A gestão do contrato será exercida pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da 
respectiva Pasta ou quem este vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua 
plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço, após emissão de empenho. 
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10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 

justificará de imediato. 
10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 

neste Termo. 
10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 

- 	CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 
10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA. 
10.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 
10.10 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 

interromper imediatamente a execução se for o caso. 
10.12 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

11.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
11.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 
11.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §11, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 
11.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato 
de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
11.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente 
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no 
prazo fixado pelo órgão Contratante, contado da sua notificação. 
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11.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o 
prazo mínimo exigido pela Administração. 
11 .9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
11.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um 
preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for 
necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou 
telefone contato. 
11.12 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
11.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido 
neste termo. 
11.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. O contrato terá o prazo de vigência de 12 MESES, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A fiscalização será da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA do município de Quixeramobim. 
13.2. Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados 
inicialmente com a Fiscalização e posteriormente, se não houver solução compatível, 
com o (a) Secretário (a) da Infraestrutura do município de Quixeramobim. 
13.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem 
Específica de Serviços, sob pena de executar e não receber. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

14.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante 
termo aditivo ou subtrativo, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93. 
14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

15.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem 
prejuízo de outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
multas, que serão aplicadas de modo cumulativo, independente de seu número, com 
base nas violações praticadas durante a execução desse contrato: 
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- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o 
prazo de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, 
cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem 
que os serviços estejam concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato 
por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por 
descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme 
o caso 9 

- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução 
dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA do Município 
de Quixeramobim; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 
recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

15.2- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do 
Contrato: 
- advertência; 
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação da Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
item anterior. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei 
ou regulamento. 
16.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido 
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas 
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 
da Lei 8.666/93. 
16.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei de Licitações. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 - A CONTRATADA, se assim o quiser, poderá recorrer a subcontratação de 
empresa, desde que tenha a concordância do MUNICIPIO. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 
18.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de 
Licitação e à proposta licitatória. 
18.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
18.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, 
previdenciá rios, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo 
com os termos do Processo Licitatório e deste contrato. 
18.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
18.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos 
nas normas da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, 
material ou serviço a ser executado. 
18.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, 
bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

19.1. As partes elegem o foro da comarca de Quixeramobim - CE, como o único 
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3(três) 
vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante 
nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei. 

Quixeramobim-Ce, 	de 	 de 

NOME DO SECRETÁRIO(A) DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA 

CONTRATANTE 

NOME DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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1. NOME 	 CPF 	  

2. NOME 	 CPF 	  
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